MINISTÉRIO DA SAÚDE

DEPARTAMENTO NACIONAL DE AUDITORIA DO SUS

COORDENAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - LEGISLAÇÃO FEDERAL

CONVÊNIOS E CONTRATOS

COMISSÃO INTERGESTORES TRIPARTITE

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 14 DE ABRIL DE 1994

DO 75, de 22/4/94

Em reunião ordinária realizada no dia 14 de abril de 1994, a Comissão Intergestores Tripartite, considerando:

A Lei 8.666/93, que dispõe sobre a realização de licitações no âmbito do setor público federal, estadual e municipal;

A Portaria 1286/93, que dispõe os modelos de contratos a serem utilizados nas contratações de serviços de saúde;

Que o modelo assistencial proposto para a organização do SUS deve obedecer os princípios da regionalização e hierarquização, com complexidade crescente; resolve recomendar:

1. Que as Comissões Intergestores Bipartite definam, com a brevidade possível:

a) A identificação dos serviços de saúde hospitalares e ambulatoriais de referência regional e estadual.

b) A Metodologia e parâmetros para elaboração do planejamento, programação e organização da rede regionalizada e hierarquizada de referência.

c) Os procedimentos orientadores referentes à compra dos serviços de saúde privados, que sejam identificados como referência no âmbito regional.

2. Que os gestores municipais, como regra geral, não procedam compra direta de serviços a prestadores de outros municípios, tendo em vista que tal procedimento fere os princípios de hierarquização e regionalização do SUS.

3. Que as possíveis exceções à regra geral acima, sejam submetidas e aprovadas pela Comissão Intergestores Bipartite.
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